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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
pnrcÃo rr,rrnôNrco N" xxxxxx/xxxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00009.2026020210007-80

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXX/XXX, QUE FAZEM
ENTRE st o(A) SECRETARTA MUNICIIAL oe seú»r e' e
EMPRESA (NOME DO CONTRATADO)

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste
ato representado(a) pelo(a) sr(a) RAFAEL MOURÃO SAMPAIO, Matrícula Funcional no............,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. inscrito(a) no CNPJiMF sob o no

...... sediado(a) na doravarte designada....., em ....
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portado(a) da Carteira de Identidade
tro................., expedida pela (o).................., e CPF no........................., tendo em vista o que consta no
Processo n" 00009.20260202/0007-80 e em observância às disposições da Lei Lei n" '14.13i, 

de 2021 e na
Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente do Pregão Eletrônico n' .........-120..-., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
l.l. O objeto do presente instrumenro é a AQUISIÇÔES DE MEDICAMENTOS (SIMILARES.
GENERICOS E ETICOS), DE'A" A'2" CONTIDOS NAS TABELAS DA ABCFARMA. VISANDO
ATENDER A DEMANDA DOS MANDADOS JUDICIAIS IMPETRADOS CONTRA O MLNICIPIO
DE CRATEÚS/CE. ASSIM COMO CASOS DE EVENTUALIDADES DE PACIENTES QUE NÀO
SEJAM ATENDIDOS PELA PPI JUNTO AO ESTADO DO CEARÁ.. conforme especificações técnicas
e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
I .3. l. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI]NDA. DA VIGÊNCIA f, DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contÍatação é de de 12 meses contâdos da data de assinatura do contrato.
prorrogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.
2.l .l . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços peÍrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociagão com o
contratado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇAO E Gf,STAO
3.1 . Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA ST]BCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.jeto contrâtual, conforme estabelecido no item 4.5 do Tenno
de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de RS XXX (por extenso)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrertes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de admi nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coNTRATADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTo
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preqos iniciais poderão ser
reajustados, pelo coNTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de preços ào Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado â partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITÀvA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo GONTRATADO, de acordo com o
contmto e seus anexosl
8- I .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suas expensas:
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14. 133, de 202 I :
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contralol
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimenro de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. ExplicitamenÍe emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8. I .8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contâÍ da data do protocolo, a Administração terá o prazo
de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratâdo no prazo máximo de l0 (dez) dias.
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8.1 .10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO conr
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclttsivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1 .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l'l
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9. 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou
o acompanhamento da execução contrâtual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores , o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãô do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pâgamento, os seguintes documentos:
9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trâbalhistas, previdenciárias, fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1 . 10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação. na licitação;
9.1 .l I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cârgos previstas na legislação (art. ll6 da Lei n" 14.133, de 2021):,
9. I . 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. I l6
da Lei no 14.133 . de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraro;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍrnas
de segurança do CONTRATANTE;
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9'l'l5 Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que
'"nhu 1.::l solicitado pero CONiRATANTE para 

"o,,p.ouuçao 
do atendimento às cráusuras desustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9l'16' submeter previamente, por escrito, ao G.NTRATANTE, para anárise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demaisdocumentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
I 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçao.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --DAS INT'RAÇÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATryAS
I l.l . comete infração administrativa o licitante que praticar quaisque, aasnrpoteses f."r;"^ ". "n. 

r ssda Lei n' 14.133, de 2021 , quais selam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecuçâo parciar do contrato que cause gÍave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtação sem motivojustificado;

. e),Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a Iicitação eletrônica ou execução do contrâto;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quàlquer natureza;'
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n. 12.g46, âe l " de agosto de 20 r3.

I l'2'-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:I l'2'1. Advertência, quando o GONTRATADó d". cuu.u à inexecução parciar do contrato, sempre que
não^se justificar a imposição de penaridade mais grave (§2' do art. r56 da Lei n" 14.133, ae zozll;
I l'2'2' lmpedimento de licitar e contratar, quandã praticadas as condutas descritas nas alíneas de ,,b,,, ,,c,,
e "d" do subitern acima desre T"l*: gg 

_c-o-no_u,o 
sempre que não sejustificar a imposição de fenalidademais grave (§4" do arr. 156 da Lei n, 14.133, de 2O2l);

l l 2'3' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de Iicitar oucontratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta àe todàs os entes r"a".",i".i pa" p.-mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens ,,e,, a ,'h,', bem como ios demais
9as9s.que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5.doart. l56daLein. ru.tzs, i"zoztl.I 1.2.4. Multa:
I I '2'4' l ' Moratoria de loÁ (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida" até o limite de 30 (trintaj dias;
l1'2'4'l'l' o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
pol d:r:lr!-riT"nto ou cumprimenro irregurar de suas cráusuras, conformà dispõe o inciso t Joã. t:z ouLein'14.133,de202t.
1l '2'4'2' compensatória de l57o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do objeto;
l1'3' A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não excrui, em hipótese alguma, a
:biqi!i. de reparação integrar do dano causado ao GoNTRATANTE (§9" do aÍ. I56 da Lei n" 14.1i3.de 2021).
I l'4' Todas as sanções previstas, nêste Termo de contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (§7" do arr. I 5ó da Lei n. l4.l 33, de 2021).
I l'4 1' Antes da aplicagão da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157 daLei n" 14.133, de 2021);

-
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor do pagamento
lmente devido pelo GONTRATANTE o GONTRATADo, arém da perda desse uuror, ; ;;i"."rç;
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ g. doart. 156 da Lei "; r+.r::, ã"

11.4.3. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de XXX (por 

"*i"r.ó) 
diu., a contar da d'ata do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
I l '5' Todas as sanções previstas^neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.6' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsio no caiut e parágrafos do art.
I 58 da Lei n' l4-133, de 2021 , para as penalidades de impedimento ãe licitar e coniratar é de ãeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l' do arr. I 56 da Lei n. I 4. 133, de 2021 ):
I L7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I I .7.4- Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações adminishativas na Lei no 14.133, de 2021, ol em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12-846' de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentÀ, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133, de 2021);
1.1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previitos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14. I33, de 2021 );
I I . I 0. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo I 5 (qu inze) dias úteis, contado da data de aphcação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no'Cadastro iiacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei no 14.133, de
2021).
Il.ll' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da I-ei n |4.133, de2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultarres de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totâl 01
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrâto oude outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora coNTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo coxTnaTu,c.T
12. I . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
l2'2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administragão providenciarã readequaçào do cionograma
fixado para o contrato.
12.3. O cortrato T extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
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12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. Poderâ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará âs medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos prevístos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e l39daLei n" 14.133, de 2021.
12.4.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetivâ.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I2.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3 I
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotação 0901.10.122.0037 .2.063 - Secretaria Municipal de Saúde - Gestão
Administrativa e Operacional. no(s) elemento(s) de despesa(s): 3 1909100 - Sentenças Judiciais;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilâmentô.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASos oMIsSos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.1 33, de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS ALTERÂÇÕES
15. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTÀ. DA PUBLICAÇÀO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 dâ Lei n' 14.133, de 2021, bem comcr
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial
de computadores (intemet), em atenção ao §2o do art. 8o da Lei n' 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3'
do art. 7" do DecreÍo no 7 .-124. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,TIMA - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n'
I 4 .133 , de 2021 .
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TESTEMUNHAS:

t.

Crateús/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano).

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

2

FEGÂo

i* r!)
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